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PARECER Nº 614/2014   DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 132/2013  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, visa criar o 
Programa de fornecimento e combate ao desperdício alimentício – PROFORNE no 
Município de São Paulo. Segundo a propositura, seriam criados bancos de dados de 
micro, pequenas, médias e grandes empresas públicas ou privadas no ramo 
alimentício que queiram doar os alimentos para serem distribuídos à população 
carente. Estes poderão ser doados às comunidades carentes, alojamentos, abrigos, 
ONGs, entidades assistencialistas, bem como outras que atendam ao cadastro 
PROFORNE. Fica a critério do Município estabelecer normas de incentivo às 
empresas que participarem deste programa.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com apresentação de substitutivo “a fim de adequar o presente projeto 
de lei à melhor técnica de elaboração legislativa”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 21/05/2014  
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